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RECURSO ESPECIAL Nº 1.677.079 - SP (2017/0026538-5) 

   

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

RECORRENTE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ADVOGADO : FELLIPE JUVENAL MONTANHER E OUTRO(S) - 

SP270555  

RECORRIDO  : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

ADVOGADO : BEATRIZ D´AVILA CANTONI LOPES  - SP296628  

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BEM IMÓVEL. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DIREITOS DO DEVEDOR 

FIDUCIANTE. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. BEM DE FAMÍLIA LEGAL. LEI 

Nº 8.009/1990. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 
2. Cinge-se a controvérsia a definir se os direitos (posse) do devedor fiduciante 

sobre o imóvel objeto do contrato de alienação fiduciária em garantia 

podem receber a proteção da impenhorabilidade do bem de família legal 

(Lei nº 8.009/1990) em execução de título extrajudicial (cheques). 
3. Não se admite a penhora do bem alienado fiduciariamente em execução 

promovida por terceiros contra o devedor fiduciante, haja vista que o 

patrimônio pertence ao credor fiduciário, permitindo-se, contudo, a 

constrição dos direitos decorrentes do contrato de alienação fiduciária. 

Precedentes. 
4. A regra da impenhorabilidade do bem de família legal também abrange o 

imóvel em fase de aquisição, como aqueles decorrentes da celebração do 

compromisso de compra e venda ou do financiamento de imóvel para fins 

de moradia, sob pena de impedir que o devedor (executado) adquira o bem 

necessário à habitação da entidade familiar. 
5. Na hipótese, tratando-se de contrato de alienação fiduciária em garantia, 

no qual, havendo a quitação integral da dívida, o devedor fiduciante 

consolidará a propriedade para si, deve prevalecer a regra de 

impenhorabilidade. 
6. Recurso especial provido. 

  

   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide  

a Terceira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do 

voto do(a) Sr(a) Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura 

Ribeiro (Presidente), Nancy Andrighi e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 
Brasília (DF), 25 de setembro de 2018(Data do Julgamento) 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA  

Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.677.079 - SP (2017/0026538-5) 

RECORRENTE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ADVOGADO : FELLIPE JUVENAL MONTANHER E OUTRO(S) - 

SP270555  

RECORRIDO  : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

ADVOGADO : BEATRIZ D´AVILA CANTONI LOPES  - SP296628  

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): 

Trata-se  

de recurso especial interposto por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com fundamento no art. 

105, III, "a" e "c", da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo assim ementado: 

"Agravo de instrumento. Exceção de pré-executividade rejeitada. Penhora que 

recaiu sobre os direitos do devedor sobre imóvel alienado fiduciariamente. 

Possibilidade. Discussão acerca da impenhorabilidade do bem de família que 

não tem razão de ser neste momento, vez que a constrição não recaiu sobre a 

propriedade do imóvel. 
Decisão mantida. Recurso não provido" (fl. 109 e-STJ). 

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 120-123 e-STJ). 

Nas razões recursais (fls. 126-140 e-STJ), o ora recorrente alega violação dos  

arts. 1º, 3º e 5º da Lei nº 8.009/1990. 

Sustenta, em síntese, que os direitos do devedor fiduciante sobre o imóvel, 

objeto  

do contrato de alienação fiduciária em garantia, não pode ser penhorado, por ser 

considerado como bem de família. 

Afirma que, "apesar de o Recorrente ser o depositário e ter sua posse direta,  

trata-se de única morada, de modo que não é bem hábil para garantir a presente execução". 

Acrescenta que "a possibilidade de restringir os direitos constantes em contrato de alienação 

fiduciária sequer está prevista no rol de exceção constante na Lei do Bem de Família" (fl. 

135 e-STJ). 

Pondera que "se o objetivo do contrato de alienação fiduciária, do qual o 

Recorrente é parte, é justamente a consolidação da propriedade plena em seu favor, é 

inteiramente desarrazoado admitir penhora sobre correlatos direitos do devedor, atrelados 

a tal imóvel" (fl. 135 e-STJ). 

Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial com o acórdão proferido 

nos  
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autos do Agravo de Instrumento nº 2015.073535-0, oriundo do Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina. 

Após as contrarrazões (fls. 159-166 e-STJ), o Tribunal de origem não admitiu o  

apelo especial (fls. 191-193 e-STJ), ascendendo os autos a esta Corte com o agravo em 

recurso especial (fls. 195-201 e-STJ). 

Diante das peculiaridades da causa, esta relatoria deu provimento ao agravo  

para determinar a conversão em recurso especial com vistas ao melhor exame da 

controvérsia (fl. 211 e-STJ). 

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.677.079 - SP (2017/0026538-5) EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BEM IMÓVEL. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DIREITOS DO DEVEDOR 

FIDUCIANTE. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. BEM DE FAMÍLIA LEGAL. LEI 

Nº 8.009/1990. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 
2. Cinge-se a controvérsia a definir se os direitos (posse) do devedor fiduciante 

sobre o imóvel objeto do contrato de alienação fiduciária em garantia 

podem receber a proteção da impenhorabilidade do bem de família legal 

(Lei nº 8.009/1990) em execução de título extrajudicial (cheques). 
3. Não se admite a penhora do bem alienado fiduciariamente em execução 

promovida por terceiros contra o devedor fiduciante, haja vista que o 

patrimônio pertence ao credor fiduciário, permitindo-se, contudo, a 

constrição dos direitos decorrentes do contrato de alienação fiduciária. 

Precedentes. 
4. A regra da impenhorabilidade do bem de família legal também abrange o 

imóvel em fase de aquisição, como aqueles decorrentes da celebração do 

compromisso de compra e venda ou do financiamento de imóvel para fins 

de moradia, sob pena de impedir que o devedor (executado) adquira o bem 

necessário à habitação da entidade familiar. 
5. Na hipótese, tratando-se de contrato de alienação fiduciária em garantia, 

no qual, havendo a quitação integral da dívida, o devedor fiduciante 

consolidará a propriedade para si, deve prevalecer a regra de 

impenhorabilidade. 
6. Recurso especial provido. 

   

   

   

   

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): A  

irresignação merece prosperar. 

O acórdão impugnado pelo recurso especial foi publicado na vigência do 

Código  

de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 
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Cinge-se a controvérsia a definir se os direitos (posse) do devedor 

fiduciante sobre o imóvel objeto do contrato de alienação fiduciária em 

garantia podem receber a proteção da impenhorabilidade do bem de 

família legal (Lei nº  

8.009/1990) em execução de título extrajudicial (cheques). 

1. Histórico 

Na origem, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (ora agravante) opôs exceção  

de pré-executividade alegando a ilegitimidade ativa de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (ora 

agravada) para promover a execução dos títulos (cheques) e a impossibilidade de penhora 

dos direitos sobre bem de família (fls. 25-30 e-STJ). 

O magistrado de primeiro grau rejeitou a referida impugnação e determinou 

o  

prosseguimento da execução nos seguintes termos: 

"(...) Embora o alegado pelo excipiente, verifico que os cheques nºs 

010145 e 010147 são de fato nominais a Nelson Tetsuo. Ocorre, contudo, que 

não são esses os cheques que dão azo à presente Execução. Na verdade, os 

cheques executados são os de nºs 010154, 010155, 010156, 010157, 010158, 

010159 e 010160, nos quais não consta, apesar de seu valor, o nome do 

beneficiário (v. fls. 17/30). Por isso, não prospera a alegação de ilegitimidade 

ativa. 
Também sem razão o excipiente no que tange à alegação de  

impenhorabilidade do imóvel indicado para arresto, sob o argumento de se 

tratar de 'bem de família'. 
Note-se que considerar impenhorável o imóvel dado em hipoteca  

ou, como é o caso, em alienação fiduciária, conduz à fraude. Ora, se o próprio 

devedor nomeia o imóvel para garantir a obrigação assumida, não pode 

considerá-lo como impenhorável. Saliente-se, aliás, que a impenhorabilidade 

conferida pela Lei nº 8.009/90 não restringe o poder de disponibilidade que 

tem o proprietário maior e capaz sobre seus bens. 
Assim, se o executado consentiu na alienação fiduciária do bem,  

evidencia-se que ele renunciou ao privilégio da impenhorabilidade, não 

podendo argui-la posteriormente. 
Pelo exposto, REJEITO esta Exceção de Pré-Executividade. 

Prossiga-se com a Execução" (fls. 16-17 e-STJ). 

Interposto agravo de instrumento (fls. 1-11 e-STJ), o Tribunal de origem 

negou  

provimento ao recurso com base nos seguintes fundamentos: 

"(...) De fato, a alienação fiduciária transfere ao credor o domínio  
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resolúvel e a posse indireta da coisa, tornando o adquirente devedor um mero 

depositário e possuidor direto. 
Em outras palavras, significa dizer que, com a celebração do  

contrato de alienação fiduciária, ocorre a transferência da propriedade do bem 

ao credor fiduciário até a liquidação da dívida, sem a qual o devedor fiduciante 

exerce somente a posse, uso, gozo e fruição do imóvel. 
No caso sub judice, tem-se que, no curso da execução, foram  

penhorados os direitos que o agravante possui sobre o imóvel indicado no 

processo de origem, vez que, conforme se verifica da matrícula do bem, se 

encontra ele alienado fiduciariamente ao Banco ABN Amro (fls. 37 destes). 
Assim, a penhora não recaiu sobre a propriedade do imóvel, mas  

tão somente sobre os direitos obrigacionais que o agravante possui sobre ele, 

remanescendo assegurado o domínio, ao credor, relativamente ao bem 

alienado. 
Lembre-se que o inciso XI do artigo 655 do Código de Processo 

Civil autoriza a penhora sobre direitos. 
(...) No mais, inadequada qualquer alegação, neste momento, de  

impenhorabilidade amparada na Lei nº 8009/90. Ora, a propriedade (direito 

real) do bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do 

devedor, não pode ser objeto de penhora. Mas seus direitos pessoais, 

decorrentes das parcelas até então pagas, pode sofrer a constrição. E não 

estão tais referidos direitos obrigacionais abrangidos pela legislação invocada 

(Lei nº 8009/ 90), que trata da impenhorabilidade de bens (e não de direitos) 

de família" (fls. 110-112 e-STJ). 

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 120-123 e-STJ). 

2. Da impossibilidade de penhora dos direitos decorrentes do contrato 

de  

alienação fiduciária em garantia 

O ora recorrente alega, em síntese, que os direitos do devedor fiduciante sobre 

o  

imóvel, objeto do contrato de alienação fiduciária em garantia, não podem sofrer penhora 

em execução de título extrajudicial por constituir bem de família legal. 

De início, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou o  

entendimento no sentido da impossibilidade de penhora do bem alienado fiduciariamente 

em execução promovida por terceiros contra o devedor fiduciante, haja vista que o 

patrimônio pertence ao credor fiduciário. Permite-se, contudo, a constrição dos direitos 

decorrentes do contrato de alienação fiduciária. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM MÓVEL COM 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTRIÇÃO DOS DIREITOS. POSSIBILIDADE. 
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1. O STJ firmou o entendimento de que o bem alienado fiduciariamente, 

por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de 
penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor 

fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. 
2. Recurso Especial provido." 
(REsp 1.646.249/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 3/4/2018, DJe 24/5/2018 - grifou-se) 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 

ALUGUÉIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. PENHORA. DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 

IMÓVEL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. Incidem os enunciados 282 e 356 da Súmula do STF quanto aos temas 

insertos nos textos da legislação federal apontados, pois são estranhos ao 

julgado recorrido, a eles faltando o indispensável prequestionamento, do 

qual não estão isentas sequer as questões de ordem pública. 
2. Como a propriedade do bem é do credor fiduciário, não se pode 

admitir que a penhora em decorrência de crédito de terceiro recaia 
sobre ele, mas podem ser constritos os direitos decorrentes do 

contrato de alienação fiduciária. 
3. Agravo interno a que se nega provimento." 
(AgInt no AREsp 644.018/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

QUARTA  

TURMA, julgado em 2/6/2016, DJe 10/6/2016 - grifou-se) 

No mesmo sentido: REsp 1.646.249/RO, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 3/4/2018, DJe 24/5/2018; AgRg no REsp 1.55.9131/RS, 

Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 15/12/2015, DJe 

3/2/2016; AgRg no REsp 1.459.609/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 

julgado em 11/11/2014, DJe 4/12/2014; REsp 1.171.341/DF, Rel. Ministra Maria Isabel 

Gallotti, Quarta Turma, julgado em 6/12/2011, DJe 14/12/2011; REsp 910.207/MG, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9/10/2007, DJ 25/10/2007, e 

REsp 679.821/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 23/11/2004, 

DJ 17/12/2004. 

Todavia, a hipótese dos autos distingue se dos casos já apreciados por esta 

Corte Superior porque está fundada na possibilidade, ou não, de estender eventual 

proteção dada ao bem de família legal sobre o direito que o devedor fiduciante tem sobre o 

imóvel alienado fiduciariamente e utilizado para sua moradia. 

De acordo com a Lei nº 9.514/1997, "(...) a alienação fiduciária é o negócio  

jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a 

transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel" (art. 22, 

caput). Como consequência, ocorre o "desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante 
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possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel" (art. 23, parágrafo único). 

Resolve-se o negócio com pagamento integral da dívida garantida. 

Segundo o art. 1º, caput, da Lei nº 8.009/1990, "O imóvel residencial próprio do  

casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida 

civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos 

pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam" (grifou-se), ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei. 

Para a aplicação da regra de impenhorabilidade do bem de família, a lei exige, em  

regra, que a propriedade pertença ao casal ou à entidade familiar, pois o legislador utilizou 

o termo "imóvel residencial próprio". Por conseguinte, se o imóvel sobre o qual incidiu a 

constrição pertence a terceiro não integrante do grupo familiar, este não pode, em regra, 

alegar a referida proteção legal. 

A partir da interpretação literal da Lei nº 8.099/1990, Álvaro Villaça Azevedo  

leciona que "um dos requisitos a que se constitua, em bem de família, esse mesmo imóvel é 

que deva ser de propriedade do casal, ou da entidade familiar, diz o dispositivo legal sob 

estudo"  

(Bem de família - 4ª edição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, pág. 159-160). Com 

idêntico raciocínio é a doutrina de Luiz Rodrigues Wambier, in Hipóteses peculiares da 

aplicação da Lei nº 8.009/1990 (São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, pág. 161). 

Por sua vez, Luiz Guilherme Marinoni, alicerçado nos propósitos sociais 

tutelados  

pela Lei nº 8.099/1990, afirma que a proteção da impenhorabilidade também visa proteger 

a posse da família sobre o imóvel utilizado para a sua moradia, ainda que não tenha o 

título de propriedade: 

"(...) É claro que a Lei 8.009, de 29 de março de 1990, ao  

referir-se ao imóvel residencial próprio da entidade familiar, não 

deixou de abranger a posse da família sobre o bem que lhe serve de 

residência. Ora, a lei visa salvaguardar a 'moradia' da família, não 

importando, por óbvio, se o imóvel que concretiza a 'moradia' é de 'propriedade' 

da família. Essa interpretação, aliás, somente reforça os propósitos - eminentes 

sociais - da própria lei." (Considerações acerca dos embargos de terceiro 

possuidor à penhora e da impossibilidade de expropriação do bem de família 

já penhorado quando da edição da Lei n.  8.009/90. Jurisprudência 

Brasileira: Curitiba, ano 8, n. 6, págs. 59-62, 1992 - grifou-se) 

Na mesma esteira, confiram-se as seguintes lições doutrinárias: 
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"(...) 'In casu', deve prevalecer a interpretação que melhor  

atenda ao objetivo da legislação em questão, qual seja, o resguardo da 

moradia onde reside o conjunto familiar, independentemente da 

natureza do título da ocupação, se propriedade ou posse, pois o benefício 
patrimonial daí decorrente é mera consequência, e não sua finalidade 
precípua." (SANTOS, Marcione Pereira dos. Bem de família: voluntário e legal. 
São Paulo: Saraiva, 2003, pág. 191 - grifou-se) 

"(...) Mas não só a propriedade é protegida pela impenhorabilidade  

legal; também a posse é abrangida pelo benefício.  (...) A expressão 'imóvel 

residencial próprio', vale dizer, compreende também o imóvel que está sendo 

adquirido, desde que incontroverso e devidamente registrado o compromisso 

de compra e venda." (VASCONCELOS, Rita de Cássia Corrêa. A 

impenhorabilidade do bem de família e as novas entidades familiares. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, pág. 48) 

Nesse contexto, a exegese que melhor representa o objetivo legal compreende  

que a expressão "imóvel residencial próprio" engloba a posse advinda de contrato celebrado 

com a finalidade de transmissão da propriedade, a exemplo do compromisso de compra e 

venda ou de financiamento de imóvel para fins de moradia. Isso porque não se pode perder 

de vista que a proteção abrange o imóvel em fase de aquisição, sob pena de impedir 

que o devedor adquira o bem necessário à habitação da entidade familiar. 

Sobre o tema, esta Corte já se pronunciou no seguinte sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 

IMÓVEL NÃO VINCULADO AO OBJETO DA AÇÃO. PENHORA SOBRE OS 

DIREITOS ADVINDOS DO PACTO AVENÇADO. IMPENHORABILIDADE 

AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DE REGISTRO DO 

DOMÍNIO. POSSIBILIDADE DE SE CONSIDERAR COMO BEM DE FAMÍLIA OS 

DIREITOS ADVINDOS DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, DESDE QUE 

VERIFICADOS OS REQUISITOS PARA TANTO, DENTRE OS QUAIS NÃO SE 

INSERE O REGISTRO DO DOMÍNIO. RETORNO DOS AUTOS À CORTE 

ESTADUAL PARA QUE PROSSIGA NO EXAME DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS À CONFIGURAÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 
1. A ausência de registro de domínio não impede a realização de 

penhora dos direitos decorrentes do compromisso de compra e venda 
de imóvel (art. 655, XI, do CPC - penhora de outros direitos). Partindo 

dessa premissa, não há como considerar impossível a 
impenhorabilidade desses direitos, por falta de registro de domínio. 

2. Afastado tal óbice, torna-se necessário o retorno dos autos à Corte estadual 

para que prossiga no exame dos requisitos necessários à configuração do 

bem de família. 
3. Agravo regimental provido." 
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(AgRg no REsp 512.011/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 17/3/2011, DJe 23/3/2011 - grifou-se) Há doutrina 

com idêntico raciocínio: 

"(...) Embora não tenham a posição de propriedade plena, os  

direitos pertinentes ao compromisso de venda e compra de imóvel (arts. 1.417 

e 1.418 do CC) residencial familiar e outros contratos de financiamento da casa 

de moradia somente serão apreendidos judicialmente na execução que se 

promover pelo crédito do promitente vendedor, do incorporador ou do 

financiador da casa própria, na forma do inciso II do art. 3º da Lei n. 8.009/90. 

Outro tipo de dívida, alheio à aquisição da habitação, exclui da execução este 

bem de família." (CREDIE, Ricardo Arcoverde. Bem de família - teoria e prática. 

São Paulo, Editora Saraiva, 2004, pág. 51) 

No caso, trata-se de contrato de alienação fiduciária em garantia, no qual,  

havendo a quitação integral da dívida, o devedor fiduciante consolidará a propriedade para 

si (art. 25, caput, da Lei nº 9.514/1997). Assim, havendo a expectativa da aquisição do 

domínio, deve prevalecer a regra de impenhorabilidade. 

Nesse aspecto, o Tribunal de origem apenas destacou que "inadequada 

qualquer  

alegação, neste momento, de impenhorabilidade amparada na Lei nº 8009/90", haja vista 

que "a propriedade (direito real) do bem alienado fiduciariamente, por não integrar o 

patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora" (fl. 111 e-STJ). 

Portanto, o autos deverão retornar à Corte local para que seja analisada a  

presença dos demais requisitos legais para o reconhecimento do imóvel como bem de 

família, nos termos da Lei nº 8.009/1990. 

3. Do dispositivo 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para que o Tribunal de  

origem analise a presença dos demais requisitos previstos na Lei nº 8.009/1990 para o 

reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família. 

É o voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
TERCEIRA TURMA 

  

  

Número Registro: 2017/0026538-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.677.079 / SP 

Números Origem:  1003682832013  20150000921408  21943000620158260000 

PAUTA: 25/09/2018 JULGADO: 25/09/2018 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. DURVAL TADEU GUIMARÃES 

Secretária 
Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA 

AUTUAÇÃO 
RECORRENTE : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
ADVOGADO : FELLIPE JUVENAL MONTANHER E OUTRO(S) - 

SP270555  
RECORRIDO  : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
ADVOGADO : BEATRIZ D´AVILA CANTONI LOPES  - SP296628  
ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Títulos de Crédito - Cheque 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do(a) 

Sr(a) Ministro(a) Relator(a). 
Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro (Presidente), Nancy Andrighi e 

Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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